
(Henrique Carlos Parra Parra Filho)

Concede ao Sr. CÁSSIO MARTINHO (“Mestre Rã”) o Diploma de

Homenagem Póstuma.

Art.  1º. É  concedido  ao  Sr.  CÁSSIO  MARTINHO  (“Mestre  Rã”) o

Diploma de Homenagem Póstuma.

Art. 2º. Este decreto legislativo entra em vigor na data de sua publicação.

J u s t i f i c a t i v a

O objetivo desta iniciativa é conceder, com reconhecimento, a homenagem

abaixo destacada, cujo merecimento pode ser constatado pelo documento anexo, o que vem justificar

plenamente nossa intenção.

A seguir, um breve resumo de sua biografia:

Sr.  CÁSSIO  MARTINHO  (“Mestre  Rã”)  - Diploma  de  Homenagem

Póstuma.

Nascido em Jundiaí. Foi Aluno de Mestre Galo. Fundou a Capoeira

Idalina  no  início  dos  anos  1980,  incentivando  essa  manifestação

cultural. Foi grande referência na capoeira nacional e internacional,

sendo professor nos Estados Unidos. Mestre Rã ajudou a fundar várias

academias de capoeira pelo País,  em diversos estados. De volta ao

Brasil em 2005, usou a sua academia na Rua do Retiro para promover

ações sociais com crianças carentes de Jundiaí.

Por  isso,  busco  o  apoio  dos  nobres  Vereadores  para  a  aprovação  da

iniciativa.

HENRIQUE DO CARDUME 
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Para validar visite https://sapl.jundiai.sp.leg.br/conferir_assinatura e informe o código BE7C-5E1D-8BC7-76C6

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO Nº 2100/2025


		2025-04-23T13:32:10+0000




